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INDICAÇÃO Nº 292/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a implementação de funcionalidade especíĮca no aplicaƟvo Conecta Votu, bem como em plataforma 
web integrada, desƟnada ao registro, acompanhamento e gestão de solicitações relacionadas à 
manutenção da malha viária do município, especialmente serviços de tapa-buracos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de março de 2026 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por Įnalidade contribuir para a modernização da gestão pública 
municipal, por meio do aprimoramento dos canais de comunicação entre a Administração e a 
população, especialmente no que se refere à manutenção das vias públicas. 

Nesse senƟdo, propõe-se a uƟlização do aplicaƟvo já existente no município, o Conecta Votu, 
com a implementação de funcionalidade que permita ao cidadão registrar ocorrências com 
geolocalização e envio de imagens, acompanhar o andamento das solicitações em tempo real, bem 
como avaliar os serviços realizados. 

A medida também possibilitará à Administração Pública a formação de um banco de dados 
estruturado, permiƟndo melhor planejamento, priorização das demandas, oƟmização de recursos e 
maior eĮciência na execução dos serviços, além da geração de indicadores de desempenho, como 
tempo médio de atendimento e índice de resolução. 

Importante destacar que a uƟlização de ferramentas tecnológicas na gestão urbana já se mostra 
práƟca consolidada em diversos municípios brasileiros, promovendo maior celeridade na resposta às 
demandas da população, transparência na execução dos serviços e fortalecimento da parƟcipação 
cidadã. 
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A integração dessas funcionalidades ao aplicaƟvo já uƟlizado pela população representa solução 
economicamente viável e alinhada ao conceito de cidades inteligentes, evitando a necessidade de 
criação de novas plataformas e potencializando recursos já disponíveis no município. 

Dessa forma, a adoção da medida proposta contribuirá signiĮcaƟvamente para a melhoria dos 
serviços de manutenção viária, redução de custos operacionais, aumento da transparência e 
fortalecimento do controle social. 

Assim, visando promover maior eĮciência administraƟva e melhor atendimento às demandas da 
população, apresentamos a presente indicação. 
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